
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Gerência de Suporte Processual

  

Processo nº 1370.01.0013656/2021-61
Belo Horizonte, 06 de setembro de 2024.

Procedência: Despacho nº 91/2024/FEAM/GSP
 
Destinatário(s): ANDRESA CASSIA GUSMAO SANTOS

 

Assunto: ANÁLISE DE REQUERIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE LICENÇA

DESPACHO
 

PROCESSO SIAM: 00115/2002/002/2003

EMPREENDEDOR: CEMIG Geração Salto Grande S.A

EMPREENDIMENTO: UHE Salto Grande

 

Trata-se de requerimento formalizado em 12 de julho de 2023 via SEI
1370.01.0013656/2021-61 (id 69547582), com solicitação de transferência de titularidade da Licença de
Operação Corretiva nº 004/2022, concedida no bojo do processo de licenciamento ambiental relativo ao
PA Nº 00115/2002/002/2003, de CEMIG Geração Salto Grande S.A, registrada no CNPJ nº
24.286.083/0001-95.

Para a formalização do processo  foram apresentados os seguintes documentos:

1- Termo de Responsabilidade (id 72120859);

2- Comprovante de Pagamento das Taxas Correspondentes (id 69547590);

3- Documento comprobatório (id 69547585);

4- Estatuto Social, CNPJ e Quadro de Sócios da Cemig Geração e Transmissão S.A. (id
69547648, 69547651, 69547653);

5- Procuração (id 69547645);

Ante o exposto, defiro o pedido de transferência de titularidade da Licença de Operação
Corretiva nº 004/2022, para Cemig Geração e Transmissão S.A – CNPJ: 06.981.176/00001-58, porquanto
restaram atendidos os requisitos e pressupostos normativos, nos termos da Instrução de Serviço SISEMA
nº 05/2017.

        

 

Documento assinado eletronicamente por Daniele Vieira Torres Abalen , Servidora Pública, em
06/09/2024, às 07:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 96689098 e o
código CRC A3901630.

Referência: Processo nº 1370.01.0013656/2021-61 SEI nº 96689098
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	24 – quinta-feira, 12 de Setembro de 2024	D iário do Executivo	M inas Gerais 
ANEXO II

 Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

 MASP NOME DO SERVIDOR  CARREIRA  DE  PARA  VIGÊNCIA  NÍVEL  GRAU  NÍVEL  GRAU
 1277469/1 LUIZ HENRIQUE FRAGA  ASP  II A  II B  15/02/2023

11 1989398 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP N°1679, DE 05 DE SETEMBRO DE 2024.
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
 Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Mandado de Segurança nº 1.0000.20.559970-7/000 em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, conforme critérios 
elencados na referida legislação.
 Resolve:
Art.1° - Conceder a terceira Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Mandado de Segurança nº 1.0000.20.559970-7/000.
 Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 Belo Horizonte, 05 de setembro de 2024.
 ROGERIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

 ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIA NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1182556/9 CLAYTON DAVIDSON GOMES DE SOUZA ASP III C IV A 08/07/2024

11 1989078 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP N°1681, DE 05 DE SETEMBRO DE 2024.
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
 Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5008792-95.2022.8.13.0114, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, conforme critérios 
elencados na referida legislação.
 Resolve:
Art.1° - Conceder a terceira Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Nº 5008792-95.2022.8.13.0114.
 Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 Belo Horizonte, 05 de setembro de 2024.
 ROGERIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIA NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1372545/2 CLAUDIA PERACIO FINELLI ASP III C IV A 01/09/2024

11 1989082 - 1

 RESOLUÇÃO SEJUSP N° 1700, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art. 15 da Lei n.º 15.301, de 10 de agosto de 2004, e no art. 3º, § 3º do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº5281111-22.2023.8.13.0024, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção da parte autora, conforme critérios elencados na referida 
legislação.
resolve:
Art. 1° - Revogar na Resolução SEJUSP N° 156, de 17 de Fevereiro de 2023, publicada em 24 de Fevereiro de 2023; Resolução SEJUSP N° 310, de 
09 de fevereiro de 2024, publicada em 10 de fevereiro de 2024, que dispõem sobre progressão e promoção na carreira, a parte referente à servidora 
Tatiana Guimaraes Stockler de Mello – MASP: 1400562/3, tendo em vista a concessão de Promoção por Escolaridade Adicional em cumprimento 
ao Processo judicial nº5281111-22.2023.8.13.0024.
Art. 2° - Conceder Promoções por Escolaridade Adicional na carreira da servidora constante no anexo I desta Resolução, lotada na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao supracitado Processo.
Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 10 de setembro de 2024
ROGERIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
 Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Analista Executivo de Defesa Social

 MASP NOME DO SERVIDOR  CARREIRA  DE  PARA  VIGÊNCIA  NÍVEL  GRAU  NÍVEL  GRAU
 1400562/3  TATIANA GUIMARAES STOCKLER DE MELLO  ANEDS I C  II A  09/04/2021
 1400562/3  TATIANA GUIMARAES STOCKLER DE MELLO  ANEDS  II A  III A  09/04/2023

11 1989393 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP N°1680, DE 05 DE SETEMBRO DE 2024.
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
 Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5004333-33.2022.8.13.0443 em que foi julgado procedente 
o pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, para o nível 
subsequente, retroativa à data do requerimento administrativo – 02 de setembro de 2022.
 Resolve:
Art.1° - Conceder a segunda Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Nº 5004333-33.2022.8.13.0443.
 Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 Belo Horizonte, 05 de setembro de 2024.
 ROGERIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIA NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1450184/5 ALEXANDRE SOARES DOS SANTOS ASP II B III A 02/09/2024

11 1989080 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP N° 1703, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO  DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril  de 2023 e;
Considerando o disposto no art.  11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5003660-86.2021.8.13.0148, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial,  condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a  promoção por escolaridade adicional da parte autora, conforme critérios 
elencados na referida legislação. 
resolve:
Art. 1° - Revogar na Resolução SEJUSP N° 222, de 01 de abril de 2022, publicada em 02 de abril de 2022; Resolução SEJUSP Nº 157, de 17 de 
Fevereiro de 2023, publicada em 24 de Fevereiro de 2023; Resolução SEJUSP N° 310, de 09 de fevereiro de 2024, publicada em 10 de fevereiro de 
2024, que dispõem sobre progressão e promoção na carreira,  a parte referente ao servidor  Wellington Luis Paiva Pereira –  MASP: 1376606/8, tendo 
em vista a concessão de Promoção por Escolaridade Adicional em cumprimento ao processo nº 5003660-86.2021.8.13.0148.
Art. 2° - Conceder Promoções por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao supracitado processo. 
Art. 3° - Conceder Progressões na carreira do servidor, constante no anexo II desta Resolução, visando a atualização no posicionamento.
Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte,  10 de setembro de 2024.
ROGERIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

 MASP NOME DO SERVIDOR  CARREIRA  DE  PARA  VIGÊNCIA  NÍVEL  GRAU  NÍVEL  GRAU
 1376606/8  WELLINGTON LUIS PAIVA PEREIRA  ASP I C  II B  27/08/2021
 1376606/8  WELLINGTON LUIS PAIVA PEREIRA  ASP  II C  III B  27/08/2023

ANEXO II
 Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

 MASP NOME DO SERVIDOR  CARREIRA  DE  PARA  VIGÊNCIA  NÍVEL  GRAU  NÍVEL  GRAU
 1376606/8  WELLINGTON LUIS PAIVA PEREIRA  ASP  II B  II C  27/08/2022
 1376606/8  WELLINGTON LUIS PAIVA PEREIRA  ASP  III B  III C  27/08/2024

11 1989399 - 1

DESPACHO
O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de 
suas atribuições, com fulcro no art. 219 da Lei Estadual nº 869/1952 
c/c a Lei nº 24.313/2023, em cumprimento a decisão proferida nos 
autos do Processo Judicial nº 5135477-92.2023.8.13.0024,ANULAo 
ato administrativo que aplicou a penalidade de Demissão a Bem do 
Serviço Público ao servidor Alex Sandro Nogueira do Nascimento - 
Masp 378.611-8,Agente de Segurança Penitenciário, após a conclusão 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 108/2018, instaurado pela 
PORTARIA/NUCAD/USCI-SEAP/PAD nº 108/2018 e cuja decisão 
foi publicada no Diário Oficial do Executivo em 21/10/2020, com 
as devidas retificações em seus assentamentos funcionais.Determina 
o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT para conhecimento e 
providências.

 Belo Horizonte, SEJUSP, 11 de setembro de 2024
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
11 1989270 - 1

 ATO 00857/2024 – ANULA ATO DE REDUÇÃO 
DE JORNADA DE TRABALHO À SERVIDORA 

CONTRATADA RESPONSÁVEL POR EXCEPCIONAL
 ANULA o ato referente à servidora contratada JULIANA NOGUEIRA 
LUCIO MASP: 1350665-4, referente à concessão da redução de carga 
horária de trabalho, para vinte horas semanais, por 06 meses, a contar 
de 08/08/2024, publicado em 07/09/2024, considerando a extinção do 
contrato administrativo, da prestadora de serviço, pelo término do prazo 
contratual em 04/02/2023.

 Belo Horizonte, 10 de setembro de 2024.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
11 1989146 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
469/2023, Douglas Queiroz da Silva, conforme PORTARIA/NUCAD/
CSet - SEJUSP/PAD Nº 469/2023, publicada no Minas Gerais de 29 
de novembro de 2023, tendo em vista o disposto no artigo 234 da Lei 
Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, CONVOCA E CITA, pelo prazo 
de vinte dias, o processado abaixo relacionado para comparecer perante 
esta Comissão Processante, instalada nas dependências do NUCAD 
REGIONAL da 10ª Risp, em Patos de Minas-MG, na Rua Vereador 
Joseph Borges Queiroz (Antiga Rua Canavial), 1000 - Res. Gramado - 
CEP: 38706-176, nos dias úteis, das 08h00min às 17h00min, telefone 
(34) 99765-2925, ou através do e-mail ( comissao10risp@gmail.com ) 
no prazo de 10 dias, a contar da quarta e última publicação deste edital 
no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, 
tomar conhecimento de seu respectivo Processo Administrativo 
Disciplinar, acompanhar sua tramitação, solicitar diligências, juntar 
documentos, apresentar rol de testemunhas e defesa para os fatos a 
ele atribuídos que caracterizam ilícitos administrativos, capitulados 
na portaria inaugural, conduta esta que, se comprovada, remete ao 
descumprimento do disposto no artigo 216, incisos I, V e VI, c/c 
artigos 245, caput e parágrafo único, e 246, inciso I, com incidência 
no artigo 249, inciso II, todos na forma da Lei nº 869/1952, estando 
sujeito a uma das penalidades previstas no artigo 244, incisos I, III ou V 
do referido Diploma Legal sob pena de REVELIA: RAURY ALUXA 
SILVA NASCIMENTO - MaSP 1.436.156-2 – PROCESSADO NO 
PAD 469/2023.

Carmo do Paranaíba, 11 de setembro de 2024.
Douglas Queiroz da Silva

Masp 1.378.233-9
Presidente da Comissão

11 1989609 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

O Diretor de Apoio à Regularização Ambiental designado para 
responder pela Diretoria de Gestão Regional, torna público que foi 
DEFERIDO o requerimento de transferência de titularidade abaixo 
identificado:
1) Licença de Operação em Caráter Corretivo (LOC): *Cemig Geração 
e Transmissão S.A. / UHE Salto Grande - Barragens de geração de 
energia - Hidrelétrica - Braúnas, Dores de Guanhães, Ferros, Guanhães 
e Joanésia/MG, Processo Administrativo Nº 00115/2002/002/2003, 
Classe 6. Válida até: 27/07/2032. Do responsável Cemig Geração Salto 
Grande S.A. - CNPJ: 24.286.083/0001-95 para o novo titular Cemig 
Geração e Transmissão S.A., CNPJ: 06.981.176/0001-58.

(a) Fernando Baliani da Silva
Diretor de Apoio à Regularização Ambiental designado 

para responder pela Diretoria de Gestão Regional, conforme 
Ato publicado no Diário Oficial Eletrônico Minas Gerais 

- DOMG-e de 11 de setembro de 2024, pág. 8.
11 1989350 - 1

O Diretor de Apoio à Regularização Ambiental designado para 
responder pela Diretoria de Gestão Regional, torna público que o 
requerente abaixo identificado solicitou Licença Ambiental.
1) Renovação de LI (Renovação de Licença de Instalação): *Vale S.A 
- Barragem Maravilhas III - Barragem de Contenção de Resíduos/
Sólidos e Linhas de Transmissão de Energia Elétrica - Itabirito/MG.PA 
Nº 00211/1991/072/2016 e Processo SEI nº 1370.01.0010719/2021-14. 
Classe 6.

(a) Fernando Baliani da Silva 
 Diretor de Apoio à Regularização Ambiental designado 

para responder pela Diretoria de Gestão Regional, conforme 
Ato publicado no Diário Oficial Eletrônico Minas Gerais 

- DOMG-e de 11 de setembro de 2024, pág. 8.
11 1989389 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS RAS): 1) Mineração Serras do 
Oeste Limitada, disposição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da 
mineração (classe II-A e IIB, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, 
em caráter temporário ou definitivo, sem necessidade de construção de 
barramento para contenção (ouro e ferro), Caeté e Barão de Cocais/
MG, Processo nº 1673/2024, ANM nº 831.056/2010, classe 2.

(a) Mateus Romão Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou Licença Ambiental. Informa que foram apresentados EIA/
RIMA, e que os estudos ambientais se encontram à disposição dos 
interessados no endereço eletrônico http://sistemas.meioambiente.
mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia. Comunica que os 
interessados na realização de Audiência Pública deverão formalizar o 
requerimento, conforme Deliberação Normativa Copam nº 225/2018, 
no site http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/
consultaaudiencia, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a 
contar da data desta publicação.

(a) Mateus Romão Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana
*Licença Prévia concomitante com Licença de Instalação e de operação 
(LAC1): 1) Minérios Nacional S.A., pilhas de rejeito/estéril - minério 
de ferro (minério de ferro), ANM/Nº 002.740/1947, Rio Acima/MG, 
Processo nº 1674/2024, classe 4. Requerimento para Intervenção 
Ambiental vinculado. Processo SEI/Nº 2090.01.0024864/2024-74. 
Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo 
(27,8272 ha). Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas 
vivas (628 un/28,7378 ha).

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Transportes Irmãos Soares Ltda., transporte rodoviário de produtos e 
resíduos perigosos, Belo Horizonte/MG, processo n 1668/2024.

(a) Mateus Romão Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana
11 1989460 - 1

O Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam torna públicas 
as DECISÕES deliberadas na 167ª Reunião Ordinária da Unidade 
Regional Colegiada Norte de Minas, realizada remotamente, via vídeo 
conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://
www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w no dia 10 
de setembro de 2024, às 14h, a saber: 5. Exame da Ata da 166ª RO de 
09/07/2024. APROVADA. 6. Processo Administrativo para exame do 
Recurso do Auto de Infração: 6.1 Hugo Leonardo Martins - Desmatar 
20 hectares de tipologia florestal nativa caracterizada como Floresta 
Estacional Decidual em estágio inicial de regeneração em áreas 
comuns, sem licença ou autorização ambiental; Fazer queimada sem 
autorização ambiental em uma área de 203 hectares considerada comum 
- Gameleiras/MG - PA/CAP/Nº 454014/21 - AI/Nº 008063/2016. 
Apresentação: URFis NM. DEFERIDO. 7. Processo Administrativo 
para exame do Recurso ao indeferimento de processo de regularização 
ambiental: 7.1 Carlos Mauricio Vasconcelos Gonzaga/Fazenda Saco dos 
Passarinhos - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e 
caprinos, em regime extensivo; Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura e Criação 
de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
de confinamento - Corinto/MG - Licença Ambiental Simplificada/
Relatório Ambiental Simplificado (LAS/RAS) - PA/SLA/N° 994/2023 
- PA/SEI/Nº 1370.01.0044389/2023-02 - Classe 3. Apresentação: 
URA CM. INDEFERIDO. 8. Processo Administrativo para exame 
do Recurso ao indeferimento de processo de intervenção ambiental: 
8.1 Evolua Energia Operacional 2 SPE Ltda./Fazenda Primavera 
Agropecuária II - Manga/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0002547/2024-07. 
Tipo de Intervenção: Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso 
alternativo do solo - Área Requerida: 9,9728 ha - Área Passível de 
Aprovação: 0,0000 ha. Fitofisionomia: Floresta Estacional Decidual. 
Estágio de Regeneração: Inicial. Apresentação: URFBio Alto Médio 
São Francisco. PEDIDO DE VISTAS pelos Conselheiros Henrique 
Damásio Soares representante da Federação da Agricultura e Pecuária 
do Estado de Minas Gerais (Faemg) e Ediene Luiz Alves representante 
da Associação dos Produtores de Soja, Milho, Sorgo e Outros Grãos 
Agrícolas do Estado de Minas Gerais (Aprosoja-MG).

(a) Yuri Rafael de Oliveira Trovão. 
Presidente Suplente da Unidade Regional Colegiada Norte de Minas. 

11 1989254 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) Agrifort Ambiental Ltda., Central de recebimento, armazenamento, 
triagem e/ou transbordo de outros resíduos não listados ou não 
classificados, Oliveira - MG, Processo n°1671/2024, com validade até 
11/09/2034. 

(a) Kamila Esteves Leal.
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco.
11 1989556 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte 
de Minas, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identificada:
- LAC 1 - Licença de Operação Corretiva: 1) Maria José Pereira 
dos Santos Pires - Abate de animais de médio porte (suínos, ovinos, 
caprinos, etc) e abate de animais de grande porte (bovinos, eqüinos, 
bubalinos, muares,etc), Taiobeiras/MG, PA/nº 2512/2023. Classe 4. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 10/09/2032.

(a) Mônica Veloso de Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas 
11 1989608 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Diretor de Apoio à Regularização Ambiental designado para 
responder pela Diretoria de Gestão Regional, no uso de sua atribuição 
estabelecida no art. 38 do Decreto Estadual nº 47.866, de 19 de fevereiro 
de 2020, e no art. 23 do Decreto Estadual nº 48.707, de 25 de outubro de 
2023, cientifica o interessado abaixo da decisão proferida no processo 
administrativo de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Arquivamentos:
Arquiva-se o Processo de Outorga nº 57806/2023. Requerente: 
Mineração Usiminas S/A. - CNPJ 12.056.613/0005-53. Motivo: A 
pedido do empreendedor. Município: Itatiaiuçu /MG.
Arquiva-se o Processo de Outorga nº 57481/2023. Requerente: 
Mineração Usiminas S/A. - CNPJ 12.056.613/0005-53. Motivo: A 
pedido do empreendedor. Município: Itatiaiuçu /MG.
Arquiva-se o Processo de Outorga nº 31094/2013. Requerente: Mlog 
S.A. - CNPJ 12.057.510/0001-84. Motivo: A pedido do empreendedor. 
Município: Morro do Pilar /MG.

a) Fernando Baliani da Silva 
 Diretor de Apoio à Regularização Ambiental 

designado para responder pela Diretoria de Gestão Regional, 
conforme Ato publicado no Diário Oficial Eletrônico Minas 

Gerais - DOMG-e de 11 de setembro de 2024, pág. 8.
11 1989378 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202409120143190124.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Fundação Estadual do Meio Ambiente ​
Gerência de Suporte Operacional

 

Ofício FEAM/GSO nº. 191/2024

Belo Horizonte, 12 de setembro de 2024.

À

CEMIG Geração e Transmissão S.A.

A/C: Rafael Augusto Fiorine 
Gerência de Gestão Ambiental - DEA/GA 

Avenida Barbacena, 1200 - 12º andar - Ala B1 - Santo Agostinho

31.190-131 - Belo Horizonte/MG

 

  

Assunto: Encaminha 2ª Via do Certificado de Licença Ambiental, referente ao Processo
Administrativo nº 00115/2002/002/2003 - CEMIG Geração e Transmissão S.A - UHE Salto Grande.
Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 1370.01.0013656/2021-61].

  

Prezado Senhor,

 

Cumprimentando-o cordialmente, e em atenção ao solicitado por meio da correspondência
denominada Carta DEA/GA - 01048/2023 EGT (Id. 69547582), datada de 12 de julho de 2023, que solicita
a transferência de titularidade do empreendedor CEMIG Geração Salto Grande S.A., CNPJ
24.286.083/0001-95, empreendimento UHE Salto Grande, para CEMIG Geração e Transmissão S.A.,
empreendimento UHE Salto Grande, CNPJ 06.981.176/0001-58, referente à Licença de Operação em
Caráter Corretivo, para atividade Barragens de geração de energia - Hidrelétricas, sob o código E--02-01-1,
Capacidade instalada: 102 MW - Área inundada: 776 ha, encaminhamos a V.Sa. a 2ª Via do Certificado
LOC Nº 004/2022 para conhecimento.

Ressaltamos que as Condicionantes referentes à Licença Ambiental se encontram disponíveis
no Parecer nº 43/SEMAD/SUPPRI/DAT/2022 (Id.49807612), bem como no Anexo nº
49807612/SEMAD/SUPPRI APOIO ADM 22 (Id.50543095) para ciência, acompanhamento e
cumprimento das condicionantes.

Ademais, informamos que a publicação alusiva à alteração de titularidade foi realizada no
Diário Oficial Eletrônico de Minas Gerais - DOMG-e, no dia 12 de setembro de 2024, página 24, para
conhecimento.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos que se
fizerem necessários.

Atenciosamente,
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Andresa Cássia Gusmão Santos
Gerente de Suporte Operacional

Diretoria de Gestão Regional

Documento assinado eletronicamente por Andresa Cassia Gusmao Santos , Diretora, em 12/09/2024,
às 14:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 97111292 e o
código CRC CE6B01F4.

Referência: Processo nº 1370.01.0013656/2021-61 SEI nº 97111292
Rodovia João Paulo II, 4143  - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - CEP 31630-900 ​
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